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C::ONTRATI> DE SEBYJCQS TtC,."NlCOS POR TJ'.MPQ PJTtBMJNc\f?O rt:' Pf7QOU 

"CONTRA TO QUE ENl'RE SI CELEBRAM O 
MUNIClrao DE SANTO ANTÓNIO DOS 
MILAGRES - PI E O ENGENHEIRO ADALTO 
PEREIRA DE ARAÚJO, PARA PRESTAÇÃO P~ 
SERVIÇOS COMO FISCAL DE OBRAS". 

o MUNIClrto DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, por sua 
Prcfcirura Municipal, pçsson juridica inscrita no CNPJ wb o n• 0l.612.603/0001-07, 
com sede 03 Rua Luiz Gomes Yilll.llova, 55, Centro, Ccp: 64.438--000, SANTO 
ANTÔNIO DOS MIL-\GRES - PI, rcpn:scnllldo neste ato pelo Prefeito Munic:ipal. Sr. 
Paulo Cazimiro de SoU$1l Neto e Silva, CPF n• 861.485.083-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e o Engenheiro ADALTO PEREIRA DE ARAÚJO, CREAIPI n• 
2394-O/PI, RG nº 190930 SSP/PI e CPF nº 096.513.223-49, com sede no l.Dtcammto 
Santa Cruz. 3653. Apto 304, Ed. Guarapari, Angclim, Ccp: 64.034-585, Teraina - PI. 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. nos termos e condições a seguir paclUBdas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente conlnlto a 
prestação de serviços como Fiscul de Obras , para o municipio de Santo Antõnio dos 
Milagres· PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JORNADA DE TRABALHO - Os serviços serão 
c)(eculados com a carga horária de 20h semanais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As despesas de dcsloc:amento e do estadia do 
CONTRATADO quando a serviço do CONTRATANTE fora de sua sede em local 
designado pela mesma. c:om:rá por conl4 própria desta. 

CLÁUSULA TEIU.:EIRA • DO PREÇO DOS SERVIÇOS - O CONTRATADO • 
rcccbcrú mensalmente, pelos scrvi,;os conlruludos, n importwiu ~upra c.lc: RS 3.500,00 
(tri:• mil e quinhcnlON íCISÍS) 

CLÁIJSlJLA QUARTA - DA l•ORMA t>•: PAGAMENTO. o~""'"º" Jos Mlr\'Í,;os 
ocrão pugo• mcnwilmentc 1116 o 5" Jiu Ju mi:• , ul>scqucnlc uo mcs trubalhuJo. ou uinJn 
cm pru:w Jivcn,o por contu dus ~pa.sSL•> linun.:cims, lrun~foriJ,) il conl!\ buncário ~ 
CONTRATAUO. 

SUBCLÁUSUI.A _l'RIMURA . · _N_o uto du pngumcnto o CONTRATANTE 
JeJu7~r{a o• v11lorc8 de tmpu•to• que 1nc1&11r1m1 sob rufurido .:onlruto. 

SUBCLÁUSlJLA SEGUNDA - S i\ d ' cr •~ponibilimJo 1110 conttullldo, aft"• 0 
J'U!IJIIIICnlo, o Recibo dll l'ng,,mcnlO, l,,,.. 

CLAUSULA QlllNT A: DA DURAÇÃO: O contraio lerá duraç!o de 08 ( IIICICS) , 
conlndos da nssinnturn do prc~cntc contraio. 

t:LÁllSULA SEXTA: NÃO POSSUI VINCULO EMPREGATfCIO 
O presente insttumcnlo ndo criu vínculo emprcgotic:io enlre as partes, nio tendo direito 
o contratado a quaisquer Vllrbas tmblllhistn.~. opcru" ao pagomcnlO do valor contratado. 

CLÁUSULA stTtl\lA: DA RESCISÃO: É IISSCgurRdo às partes â rescisão do 
prc.~nte contrato anles do ténnino do prazo, devendo, enlretanto, comunicar â outra 

pane: com antecedência mínima de Ol(um) mês, sem gerar direito de indeniz.ação a 

quaisquer das partes. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo tennino do prazo, pelo óbito, pelo 
deliCwnprimento de clãusula contratual, pela iniciativa da contratante, quan10 da 
nomeação de aprovados cm concurso público para os cargos de pessoal comratado, por 
inicillli\'a da contratante, verificada ineficiência do contratado, este contrato, extinguir

sc-á, sc:m direito a indcnizaçio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A extinção do cootrato, por iniciativa da 
CONTRATANTE, decorrente da conveniência administrativa, importara, somente, no. 

pagamento de saldo de salários. 

CLÁUSULA OITAVA - A fonte de recurso para pagamento do rcferid() contrato será 
Orçamento Geral do Municipio/FPM/Oulros. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES GERAIS- O CONTRATADO, compromete-se 
u cumprir as normas e rc1,-ulamentos 11plicávcis 110s contratos da administração publica. 

ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DtCIMA: O presente instlllmcnto passa e valer dll assinatura pel11S 
panes e testemunhas, com s1111 devida publicação. 

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO - Para dirimir quaisq~r 
con1ruvl:111illli oriundas do CONTRA TO, será compotcnlo o foro da Comim:a do S4o 
Pedro do Piaul, E5llldo do Piaul, 
E por estarem do pleno acordo, as pal1111 cuntrutantca, wlnam o proa<,nto Contrato. cm 
du.u via• 1111 prc1ença das to1temunllll1 abaixo para quo ,urta so\11 'juridiC03 o lepis 
cfci tm . 

Sauto Ant6alo d0t Mlh1&rr1 • ri, OI t1e 1\11l0 de lOlJ. 

· •. J'~~ iwNao, ~hv 

Paulo Cazlmlr~o, SIiva ·, · 
Prefeito Muuklpal - 5Z[7 
(CON1'Jl.Al'ANTE) r-r-

ADAL TO PEREIRA DE ARAÚJO 
(CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

1 ·----------::-::::-:::-------C.P.F. N". ________ R.G. Nº. _____ _ 

2·----------::-::::-:::---::------C.P.F. Nº. ________ R.G. N", _____ _ 

ld:125267EC36Cl69B0 

lllffAIIO nn PIAIII 
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111t, IIIJA IARIIOOMIII VII.AMOVA. M e-, 
; --

DllCRl:1'0 N" UI, ot li Olt MAIO Olt 212), 

Apmn o Regimenco lntcmo do c-111o Oalor • 
A.ieo de Prol• llmbiont•I 1'1-• dot Mu.a,a cio 
munlclplo de S.nto Antonio dot Mii.s,..PJ • d6 -
providfncl-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, t:ICade de 
Pl1111', no UllO de suu atribuições legais que lhe confere a Lei OrgAnica do Municlpio, 

RESOLVE: 

AJ1i&,D I": Fica Hoff!ologado, na forma do ane)(O deste decreto, o Regimento lnlenlo do 
~ Gestor da Arca de Proteção Ambiental N11SCcntc dos Milag,,:s do município de Santo 
Antonio dos Milagres, estado do Piauí. 

Af1ico r: Revopdas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data da 
publicaçlo 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Oabincte do Prefeito Municipal de Santo Antonio do• Milag,es (PI), em 18 do Maio de 2023 

Pauki . 

.... », 
PAULOC.uJMIRO DI SOUSA NITO E SILVA 

Prel'oilo Munil:lpel do Sanlo Alllonk> do• Mli.aro,. 
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A I.IJIKflt*M VII.AMOVA. M Clllft'IIO ---
REGIMENTO INTERNO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE DOS 
MILAGRES 

CAPITULO! 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 1• O Conselho Gesto, d• ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE DOS MILAGRES, 
tem natureza pcm-.ancntc e exercera as competências previstas na Lei nº 9.98S de 18 de Julho de 2000 e na 
Lei Complmcntar Municipal nº l 72. de OS de Maio de 2021, respeitando as normas e r'estrições de uso 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santo Antonio dos Milagres. estado do Piauí. 

Art . 2° O Conselho Gestor tem por finalidade atuar na elaboração do planejamento. gerenciamento. 
avaliação. fiscalização e controle da execução das politi.cas. ações ambientais. culturais e relacionadas ao 
patrimônio histórico. cm sua ãrea de abrangência. 

CAPÍTULO D 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3 ' O Conselho Gesto, d. ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE DOS MILAGRES 
é fonna.do por, no mínimo, 6 (seis) membros, sendo sempre metade da sociedade civil e a outra metade 
composta de funcionários da APA e membros do poder público. 

CAPÍTULOID 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 4° Compete ao Conselho Gestor da ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE DOS 
MILAGRES, observadas as diretrizes da Secretária Municipal de Meio Ambiente, ressalvas as que são 
exclusivas do Poder Público: 

J - Acompanhar', fiscalizar e propor medidas visando à organização da Unidade de Conservação Ambiental 
-UC, à melhoria do sistema de atendimento aos frequentadores e à consolidaçilo de seu papel como centro 
de cultura, lazer e recreação e como unidade de proteção do meio ambiente e de educação ambientat 

JJ - Propor estratégias de açlo visando à integração do trabalho da UC e planos. progmmus e projetos 
Intersetoriais; 

UI - Participar da elaboração ou da arualização do Plano de Gestão e do Regulamento de Uso da respectiva 
AP ~ assim como do planejamento das atividade~ nela desenvolvidos, respeitando us nonnas e restrições 
de uso estabelecidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

IV - Participar. u.nulisar e opinar sobre pedidos de 11utorizuçilo de uso dos espuços du APA, considcnmdo a.s 
dirctriZC9 da Sccrcuuia Municipal de Meio Ambiente e o Pluno de Gestão du APA: 

y · Auxil~ar a direção da AP A. a fim de eHClurcccr O!I fn:qucntudorcs sobn:i suas quc:nões, conservação e 
1mportânc1a para o bem comum. a qualidade de vida e u. sustenlobilidude: 

VI - Articula~ as populações do entorno da APA, porn promover o debate e claborur propostas sobre as 
qucst6cs ambientais locais, cm consoninciu com utt din=trizc11 du polltica da Secretari11 Municipal de Meio 
Ambiente; 

VII - Incentivar a participaçlo das comunidades que frequentam a AP A na articulaç.lo com o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA. fazendo avançar a discussi\o de tcma5 de intcrcne ambiental 
e a elaboração participativa de planos de desenvolvimento sustent6vcl~ 

VI.tl - Participar de cursos, treinamentos. campanhas e eventos que visem ampliar a participação em suas 
atividades e melhorar o desempenho dos membros do Conselho; 

CX - Promover politica de comunicação e atividades externas para divulgar a cx.istincia dos Conselhos e o 
trabalho desenvolvido por seus membros; 

X - Examinar propostas. denúncias e queixas, encaminhadas por qualquer pessoa, movimento ou entidade 
social. podendo remetê-las, pela importância ou gravidade, ao COMDEMA; 

XI - Solicitar e ter acesso às informações de caráter t~nico-administrativo. econômico-financeiro e 
operacional, incluindo as iofonnações referentes às obras, acompanhar o Orçamento Participativo, a 
exccuçào do Plano de Gestão e o cumprimento das metas correspondentes a APA; 

XD - promover reunião anual de prestação pública de contas. avaliação de resultados e planejamento de 
trabalho do respectivo Conselho; 

x.m - manter intercâmbio. trocar experiências e desenvolver atividades conjuntas, de cunho Intersetoria~ 
com outros conselhos que atuam cm políticas públicas no dmbito municipal; 

XIV - incentivar a organização e a participação da sociedade em fóruns , associações. outras entidades e 
movimentos sociais. com vistas a fortalecer sua representação nos Conselhos Municipais; 

XV - Elaborar, aprovar e manter atualizados o Regimento Interno do Conselho e suas normas de 
funcionamento. deliberando as questões de competência exclusiva do Conselho. 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 5° O Plenário do Conselho Gesto, da ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE DOS 
MILAGRES é o local onde as decisões do conselho silo tomadas de maneira plena e conclusiva e são 
organizadas em reuniôes ordinárias e extraordinárias. 

Art. 6º São atribuições do Plenário: 

1. Deliberar sobre a ex.çh.1slo de membro do Conselho que não houver comparecido a 03 (trfs) reuniões 
consecutivas, ou a 06 (seis) reuniões alternadas do Plcn6rio; 

D. Alterar. reformar ou substituir' o Regimento Interno do Conselho Gestor e Regulamento de Uso da APA; 

l(J . Autorizar a criaçlo de Grupos de Trabalhos: 

IV. Solicitar informaç6cs sobre assuntos pertinentes as atividades do Conselho Gestor aos órgãos públicos 
ou a particulares; 

V. ZA!lar pc1o exercicio das compc«!ncias próprias do Conselho Gestor; 

VI. Autorizar e cx.pcdiçlo de requerimentos, indicações, moções e recomendações cm con10nAncía com as 
competências da SEMAR: 

VII. Manifcstar-~c sobre as mat·b-ias de suo competência legal, regulamentar e regimental. 

Art. 7° As reuniões do Conselho Gestor senlo divulgadas com antcsccdmcia rrúnirna de 72 horas, com 
participação livre aos interessados. com. direito a voz e voto a todos os conselheiros. 

§ l O As reuniões ordinárias serão realizadas quadrimestralmente, com duração máxima de ~ ~utos, 
confonnc calendário aprovado na primeira reunião do ano, podendo ser convocadas extraordt.nanamente 
por solicitação do seu Presidente, ou por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seus membros, sempre 
dentro do horário de funcionamento da APA. 

§X' As convocações extraordinárias poderão sec- feitas e aceitas através do instrumento de comunicação on
line que esteja sendo utilizada ativamente pelos membros do conselho, tais quais lista de discussão de e
mail e grupos de mensagens via celular, desde que todos os membros titulares e suplentes façam parte 

destes grupos. 

§3º Caso a reunião ordinária não seja convocada pelo Presidente do Conselho Gestor' no prazo de um mês, 
qualquer membro podenl fazê-la, observando-se toda a normalização contida neste Regimento Interno. 

§4º A convocatória de reunião extraordinária, caso o Presidente se negue a convocA-la, será feita mediante 
comunicação e justificativa ao Presidente do Conselho Gestor assinada por 50% (cinquenta por cento) dos 

membros do Conselho. 

§5º O Presidente providenciará a convocação pam a reunião, que deverá ser realizada no prazo máximo de 
dez dias; 

§6º Haverá uma tolerância de até 1 S minutos para o início da reunião, ordinária ou extraordinâria, caso 
estejam ausentes pessoas que tenham comunicado ao Presidente ou demais membros sua intenção de· 

presença. 

§7° Após o decorrido prazo de tolerância e na ausê11cia de um conselheiro titular, assuminl para todas as 
funções cabíveis, inclusive voto, o suplente da respectiva categoria. 

Art. 8º Da pauta da reuniilo ordinária constará: 

1. lnformeo; 

li. AprcJJCDlaÇlo, dillCUlllllo de paula; 

Ili. Proposta,; 

IV. Deliberaç&1; 

V. EncaminlwncnlOI; 

VI. Apretentaçlo de 111gc116cs para a pauta; 

VU. Prestaçlo de contas das pendências de reuniões anteriores pelos seus rcsponsáveisj 

§ l O Os infomlCS não compot1am discussão e votação, mas, caso seja necessário e a critério do Plenário, 
poderio se.- incluídos na pauta da reunião; 

§ 2° cada membro do conselho dispõe de um tempo de até 3 minutos para apresentar propostas que 
poderão ser discutidas com os outros conselheiros por mais 3 minutos não prorrogáveis. 

§3º As decisões e os comunicados de interesse do Conselho Gestor deverão ser afixados em local de fácil 
acesso e visualiz:aç.ào a todos os usuários da AP A; 

Art. 9° Em todas as atas das reuniões deverão constar: 

I. Di~ hora e local da reunião; 

D. Relação dos membros presentes; 

m. Relação dos membros ausentes; 

IV. Resumo do Expediente; 

V. Resumo de cada informe. onde conste de forma sucinta o nome do conselheiro e o assunto ou sugestão 
apresentada; 

VI. Relação dos temas abordados na Ordem do Dia com indicação do (s) responsável (eis) pela 
apresentação; 

VII. Observações e colocações, quando expressamente solicitado pelos Conselheiros; 

Vil!. Registro de deliberaçôes tomadas, constando o número de votos a favor, contra e as abstenções, 
incluindo a votação nomina~ quando solicitada. 

IX. Relação de pendências a serem realizadas com nome do responsável, data de previsão de conclusão e se 
concluídas, data de conclusão. 

§ 1 º As atas das reuniões devem ser encaminhadas eletronicamente aos presentes para anâlise e ajustes, caso 
necessário. 

§2° O prazo de retomo dos participantes ao Secretário do Conselho será de 2 (dias) dias contudo~ a partir 
do envio. Havendo ajuste a pedido de um dos membros, o Secretário do Conselho Uuá a alterução e 
reencaminhará a ata para nova análise e o prazo de retomo será o mesmo do primeiro envio, contado a 
partir do reenvio e assim sucessivamente. Não havendo retomo dos participantes. no prazo estobclecido de 
2 (dias) dias, será considerada em conformidade. 

§3º A9 aprovações das atas serio rcalizadus cletronicum«mte viu assinatuni digital ou presencialmente, 
conforme a narureza da reunião. 

§4º é collJliderada auinatura digítal a confirmução eocril8 de nc•i1e dá ata realizada cm ferramentas on-line 
que esteja sendo utilizada ativamente pelos membros do cons~lho. tois quais lista de discussão de e~mail ou 
grupos de mensagem via celular, desde que lodos os membros 1i1ulares • suplentes fo9am parte destes 
grupos. 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

84 Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Maio de 2023 • Edição IVDCCCXXIV

_,.A.,O tWl MAtrt 
~ MIJNNl lllt llt'\N'Tft AtrrntNNt JWM MQMJll-

1..,. IIUA l.lJIKflOM .. Ylll,AHC'NA,. N C....., ---
§S° As atas cm conformidade devem ser assinada11 fisicamente peloa mcmbr"08 do <:omelho em rc:unilo. 

§60 Uma cópia da ata d<:vcni ser impressa e fixada na sede da admini1traçlo e outra deverá ser 
encaminhada para a Secretaria Municipal dê Melo Ambiente Ambiente após a validação por todos 01 

membros participantes. 

Art. 10 As deliberações do Plcnério serio tomadas sempre por voto aberto, sendo que nas reuni&s do 
Conselho Gestor. cada membro tcn\ direito a um voto. 

§ l O O quórum mínimo para deliberação de qualquer matéria de compctincia do Conselho Gestor ,cri de 
metade mais 1 (um) dos votos. presente a maioria absoluta de seus integrantes. 

§2"' Em caso de empate. o Presidente do Conselho Gestor, fará o desempate. 

§3ºAque:lcs que nlo integrarem o Conselho Gestor não terilo direito a voto. 

An.11 Perderá o mandato, automaticamente, o Conselheiro que deixar de comparecer. sem justificativa, a 3 
(três) reuniões do Plenârio çonsecutivas, ou a 6 (seis) intercaladas, no período de Após 2 (duas) faltas 
conscçutivas ou 4 (quatro) intercaladas do representante do poder público, o Coordenador do Conselho 
deverá comunicar ao Departamento de Participação e Fomento às Políticas Públicas. por meio do 
administrador. para que o tirular da pasta representada seja oficiado, tome ciência e promova a substituição 
do representante ou apure os motivos da ausência. 

Art.12 A perda do mandato será declarada pelo Plenário do Conselho Gestor, por decisão de maioria 
simples (cinquenta. por cento mais um) dos seus membros presentes, e comunicada à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, para tomada das providências necessárias à sua substituição na forma da legislação 
vigente:; 

§ 1º No desligamento do Titular, o lº (primeiro) suplente de acordo com a ordem de classificação o 
s ubstituiri.; 

§ 2° Caso o trabalhador deixe de fazer parte do Conselho Gestor da AP A, este: deverá ser substitu(do pelo 
suplente. 

Art.13 Diante: de denúncia ou suspeita de conduta abusiva que fira a condição de agente: público do 
Conselheiro, seré instaurada Apuração Preliminar a partir da instituição de uma com.is.são composta por até 
3 (três) conselheiros mais l(um) representante da SEMAR que deverá apresentar um relatório final para 
apreciação do Plenirio. 

§ 1 ° Os membros da Comissão serio indicados cm reunião ordinária e seus nomes scrilo enviados a 
SEMAR. 

§2º A Comisdo aen1 instituida por meio de Portaria do Secretário Municipal de Meio Ambiente Ambiente 
e te:ni 30 diu para concluir seus trabalhos. 

§3º Após a apw-açlo das responsabilidades o Plcinário dctennim1rá • Nmçllo pertinente a çada çoso podendo 
incluir a perda do mandato. 

§4º Os participantes da Comias.lo poderão consultar a Aa1euorio Jurldica da SEMAR para dirimir· 
quai11quer d6vida1. 

Art. l4 As faltas podcdlo ser ju9tifiCfldas atmvh de requerimento ao coordenador ou comunicado pelo e
mail ezn um prazo de até uma sc1nana após o falto . 

Art. 1 S O Conselheiro podcn\ licenciar-se por motivo de doença mediante requerimento ao Presidente ou 
por e-mail. lembrando de anexar documcntaçlo que comprove a licença, 

An.16 Os Grupos de Trabalhos, mencionadas no artigo 6° deste Regimento lntemo~ poderão ser propostos 
por um ou mais Conselheiros e serão de can\tcr tcmético, extinguindo-se quando alcançados seus objetivos. 

An. l 7 Os Grupos de Trabalhos deverão ser aprovados em Plen.6.ria e disporão de até duas reuniões 
ordinárias. prorrog.6.vcis em plen.6.rio , para a apresentação do resultado de seus estudos e ações. 

CAPÍTULO V 
DA COORDENAÇÃO 

Art . 18 O Conselho Gestor será Presidido pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente de Santo Antonio 
dos Milagres. 

Art. 19 O Conselho Gestor escolherá, dentre seus membros, o Secretário do Conselho e seu r-espcctivo 
suplente, que terão o mandato de 02 (dois) anos , através de votação de maioria simples na presença de 
S00/4+1 dos conselheiros. 

Art. 20 São atribuições do Presidente do Conselho Gestor da AP A : 

1. Zelar pelo bom andamento das reuniacs; 

U. Encaminhar as deliberações do Plenário; 

Ili . Comunicar o recebimento de proposições. processos e documentos; 

rv. Mant.er contatos e encaminhar solicitações de informação, cm nome do Conselho Gestor, com as outras 
autoridades. 

Parágrafo único. O Presidente será substituído em s uas faltas , ausSncias. impedimentos ou licenças por 
outro administrador do parque indicado pelo Presidente e. na ausência deste, pelo S«rctário do Conselho 
Gestor. 

Art. 21 São atribuições do Secretá.rio do Conselho Gestor: 

1. Controlar as faltas dos conselheiros através das folhas de presença; 

11. Receber e guardar as proposições e documentos entregues pam conhecimento e deliberação do 
Comclho; 

UI. Secretariar aa reuniões do Con&elho Gestor redigindo n Atas de Câda seullo; 

IV. SubstibJir o Coordenador em suas falta•, au&enciH, impedimentos ou licenças: 

V. Manler a,quivo atualizado de ini,tituições envolvido• com programa• e atividades desenvolvidas pelo 
CoMelho Gestot': 

VI. Executar os !le!Viços administrativos do Conselho Gestor, em espeeial: 

a) RNnir todo material relativo às discussões do Conselho, de forma ordenada e sistemática; 

b) Organizar. lavrar e manter arquivo das atas das reuniões do Conselho Gestor; 

e) Organizar os anuais do Conselho Gestor. 

Art. 22 Fica vetado qualquer tipo de remuneração aos membros do Conselho Gestor, cujas atividades são 
consideradas como serviço de relevância pública. 

CAPiTULOVI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.23 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno deverão ser 
dirimidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santo Antonio dos Milagres. 

Art. 24 O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação, só podendo ser 
modificado com aprovação de 2/3 dos membros do Conselho Gestor da AP A. 

Art. 25 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antonio dos Milagres, 18 de Maio de 2023. 

WALKYRIA YSABELA DE SOUSA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PUl'BlT(JRA IWNIC. DE SANTO ANTONIO DOS MILAOR:ES 
-OUU.803/0001-07. RUA LUIZ GOMES VILANOVA. 55-CENTRO 

Q8-GOO - SANTO ANTONIO DOS MILAOBES · PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, toma público a Dispensa de Licitação 
nº 034/2023, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de alimentação ( quentinha, prato feito, 
refeição e café da manhã) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio dos Milagres - PI e Secretarias, bem como manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, no prazo 03 (três) dias úteis, a contar da 
publicação, para posterior seleção da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3°, 
da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão solicitar e receber a planilha (termo de 
referência), bem como apresentar suas propostas, presencialmente no setor de licitações 
da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 64.438-000) ou 
via e-mail (prefsam202l@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 18 de maio de 2023. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araújo 
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